
coNTRATO No 1 5.03.01 I 2024

TERMO DE CONTRATO QUE
CAMARA MUNICIPAL DE
NORTE, COM A EMPRESA
COMERCIO LTDA, PARA O
SE DECLARA:

A Câmara Municipal de Tabulerro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede à Rua Maia Alarcon, no 371, bairro Cêntro, em Tabuleiro do Norte-Ceará,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 69.727.899/0001-45, nestê âto representada por seu
Ordênador de Despesas, Sr. Marcos Aurélio de Araújo, doravante denominada de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA,
inscrita no CNPJ no 44.460.306/0001-04, com enderêço na Rua Olivacy Rodriguês de
Freitas, no 17, Quadra 19, Lote '18, Bairro: Aeroporto, CEP: 59.607-290, Mossoró - RN,
representada por sêu sócio administrador, Sr. João Ricardo de Oliveira Gonçalves,
portador do CPF no 055.622.814-65, ao fim assinado, doravantê denominada de
CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de Licitação no
07 .O3.O112O24, em conformidade com o que preceitua a Lêi Federal no 14.1 33, de 1o
de abril de 2021, sujeitando-sê os contratantes às suas normas ê às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í- Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 75, inciso Il, da Lei no
14.í33, de 1o de abril de 2021, em harmonia com as instruções previstas no at1.72
deste mesmo diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas
da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, acima indicado.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO

í"],

>.

2.1- O presente contrato tem por objeto a AOUISIÇAO DE MOVEIS PROJETADOS,
SOB ÍVIEDIDA A SEREM INSTALADOS DA SEDE DA CÀMARA MUNICIPAL DE
TABULEIRO DO NORTE.

CLAÚSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto
deste contrato o valor global de R$ 56.892,00 (cinquenta e seis mil oitocentos e
novênta e dois rêais), conforme planilha em ânêxo

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

4.1- A CONTRATANTE sê obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ns 14.'133, de 1o de abril de 2021;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual;
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4.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer oconência relacionada com a
entrega do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
conetivas; /.-':'.- -

4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) â vista aas llotq6q»f"1-*,à.
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competentê. 'il.-r"ffi §lic)
cLÁusuLA eurNTA - DAs oBRrcAÇôEs DA coNTRATADA \,=r§i

.4..,,, .,
5.1. Fornêcêr o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçôes ê prazos " ...---"
estabelecidos no Termo Contratual, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a
partir do recebimento da Ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado nos termos
da Lei no 14.13312021 de 10 de Abril de 2O21;
5.2- Manter durante toda a duraçâo do contrato, em_ compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de HABILITAÇAO e qualificação exigidas
na contratação;
5.3- Providênciar a imediata coffeção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pelo(a) Contratante, arcando com evêntuais prejuízos causados ao(à)
CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida
por seus emprêgados elou prêpostos ênvolvidos na entrêga do objeto contratual;
5.4- Os pedidos de pronogaçáo de prazo de entrega serão dirigidos à Câmara
Municipal de Tabuleiro do Nortê - Ceará, até os(cinco) dias corridos, antes da data do
término do prazo de entrega, explicitadas as razôes ê devidamente fundamentados;
5"5- Os atrasos ocasionados por motivo dê força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo(a) Câmara Municipal dê
Tabuleiro do Norte - Ceará, náo serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCN

6.'1- O contrato terá o prazo de vigência até 31 de Dezembro de 2024, contados a

partir da data de emissáo da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e
formas prêvistos no art. 111, da Lêi ns 14.133, de 1o de abril de 2021.

cLAúsuLA sÉnMA - DAs coNDlçÔEs DE PAGAMENTo

7.1- Os pagamêntos serão rêalizados mediante a apresentaçáo da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara
Municipal de Tabuleiro do Norte, que atestará a entrega do objeto contratado;
7 .2- Caso a fatura seja aprovado pela Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, o
pagamento será efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pêlo(a)
CoNTRATADO(A).

CLAÚSULA OITAVA. DA FONTE DE RECURSOS

8.1- As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta, dos recursos
próprios da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, ao amparo da dotação
orçamentária n" 0101 .01 .031 .0001 .2.001 - Manutenção e Desênvolvimento d

Atividades do Podêr Legislativo Municipal, elemento dê despesa no 4.4.90.52.00.
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13. 1- Declaram as partes que estê Contrâto corresponde à manifestação finâ|,
complêta e êxclusiva, do acordo entre êlas cêlêbrado;

cúUsuLA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

i,,
"'-\ L: [.

14.1- Fica êleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, para conhecimento dad
quêstôes relacionadas com o presente Contrato que náo forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as
partes contratantês assinam o presente instrumento, em duas viâs, para que surtam
sêus jurídicos e legais êfêitos.

Tabulêiro do Norte-Ce, 15 de março de 2024.

CATFELLT ffieffiffili*:::"
DESTGN ffi#iffi.ffiiffi;_.

co M E RC I o lron:ffi ?T*T'IIH"''^
44460306000104 ffiftãc,-,

a raújo
da Câmara

do Norte

João Ricardo de Oliveira Gonçalves
CATFELLI DESIGN COMERCIO

LTDA
CONTRATADA

un dê a

TESTEMUNHAS:

NTRATANTE

1
5^rfÇ_-r

N

CPFi'ús«4sc{q3\}
2 i-ul,o
Nome:
CPF: .,.
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO

CONTRATADO: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA

..'
t-1í.: f-

oBJETO: AOU|S|ÇÃO DE MOVETS PROJETADOS, SOB MEDTDA A SE
INSTALADOS DA SEDE DA CÀMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

!:;À
.,t:J

CAT F E LL I D ES I G Nflffi3-ÍL*;.i,s:";'i"x "

coMERCIO LTDA.mü#ffi'.t3txH[R:i€,r
444603060001 04 ffi?*í::if **

relio d
da ra n pa

TRATAN

João Ricardo de Oliveira Gonçalves
CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA

CONTRATADA

LOTE Oí . SALA DE IDENTIFICAçÃO
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID OUANT VR. UNIT VR. TOTAL

,|

MESA CENTRAL SALA DE IDENTIFICAÇÃO: 2 (duas)
mesâs em madeira MDF 15mm, na cor LORD - ARAUCO,
contendo uma gaveta com abertura por click, e dois nichos
na parte inferior

UND 3.598,00 3.598,00

2

Ãnnlenlo SALA DE IDENTIFICAÇÁo Armário: Móvet em
madeira MDF 15mm, na cor ATENNA - ARAUCO e
CUMARU - ARAUCO, contendo quatro portas de abrir, e
puxadores tipo passante

UND 1 7.692,00 7.692,00

3

PAINEL MADEIRA SALA DE IDENTIFICAÇA o Painéis
lisos em madeira MDF 15mm e ripas diretas em alvenaria,
na cor ATENNA - ARAUco ê CUMARU - ARAUCO Íixados
sobre alvenaria iá existente.

UNID 1 10.495,00 10.495,00

21.785,00

LOTE 02 . SALA DA PROCURADORIA DA MULHER
ITEM DESGRIÇÃO DO OBJETO UNID QUANÍ VR.UNIT VR. TOTAL

1

MESA CENTRAL SALA DA PROCURADORIA DA MULHER:
4 (quatro) mesas em madeira MDF 15mm, na cor LoRD -
ARAUCO, contendo uma gaveta com abeÍura poÍ click, e
dois nichos na parte inferior

UNID 1 14.429,00 14.429,O0

ARMARIO SALA DA PROCURADOIRA DA MULHER: MóVEI

em madeira MDF 15mm, na cor ATENNA - ARAUCO e
CUMARU - ARAUCO, contendo onze portas de abrir, e
Duxadores 45' qraus.

1 6.980,00

3

PAIN IS SALA DA PORCURADORIA DA MULHER: PAiNéiS

lisos em madeira MDF 1smm e ripas diretas em alvenaria,
na cor ATENNA - ARAUco e oUMARU - ARAUCo fixados
sobre alvenaria á existente

UNID 1 8.'135,00 I 135,00

MESAS SALA DA MULHER: Mesa em madeira MDF 1smm,
na cor CUMARU - ARAUCO, contendo uma gaveta com
abertura click

1 1.798,00 1.798,00

5

existente

UNID 1 3.765,00

TOTAL DO LOTE 02 35.107,00

Verea
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TOTAL DO LOTE 01

2 UNID 6.980,00

4 UNID

PAINEL SALA DA MULHER: Paineis lisos em madeira MDF
15mm e ripas diretas em ãlvenaria, na cor ATENNA -
ARAUCO e CUMARU - ARAUCo fixados sobre alvenaria já 3.765,00
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte toma público o extrato do Contrato n"
fi.43.0112024, decorênte da Dispensa dê Licitação no 07.O3.O112O24, a saber:

ÓnCÃO CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte

DOTAÇÃO ORçAIUENTÁRIA] 0101.01 031 0001.2.001
Desenvolvimento das Atividades do Poder Legislativo Municipal

Manutenção e

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00

oBJETO: AQU|S|ÇÃO DE MOVETS PROJETADOS, SOB MEDTDA A SEREM
INSTALADOS DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

VALOR GLOBAL: R$ 56.892,00 (cinquenta e sêis mil oitocentos e noventa ê dois

^ reais).
VIGENCIA OO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2024, a contar da data da
emissáo da ordem de serviço.

CONTRATADA: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA

ASSNA PELA CONTRATADA: João Ricardo de Oliveira Gonçalves

ASSINA PELA CONTRATANTE: Marcos Aurélio de Araújo

Tabuleiro do e, 15 de março de 2024.

t.l

M de
Vereador Presidente da un de Tabuleiro do Norte
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CERTIDÃO DE DIVULGAçÃO DE EXTRATO CONTRATUAL

Tabuleiro do Norte-Ce, 15 de março de 2024.

rélio
Vereador d ara Mu pal Tabuleiro do Norte
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Certificamos que o extrato do Contrato no 11.03,0112024, decorrente da Dispensa de
Licitação no Q7.Q3.O112024, cujo objeto é a AOUIS|ÇÃO DE MOVEIS PROJETADOS,
SOB MEDIDA A SEREM INSTALADOS DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
TABULEIRO DO NORTE, foi afixado no dia 11 de março de 2024, na imprensa oficial
desta lnstituiçáo, conforme estabelece a legislação em vigor.
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